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Portaria n' 02312025

Ementa: Dispõe sobre prorrogação de prazo do
processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

O Secretário Executivo do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, no uso das suas atribuições legais, e na condição de autoridade, com fundamento

disposto na Constituição Federal de 1988 e o Ato do Conselho no 35412017 e;

Considerando a necessidade de prorrogação do período para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n.o 02912024:

considerando que a comissão designada não concluiu o processo no período inicial,

bem como a lei prevê a possibilidade de prorrogação;

Art. 1o. Determrna a prorrogação do prazo para a conclusão do Processo

Administrativo Disciplinar n.o 00212024, na forma do Ato 354/2017, em Êzão da

necessidade de apuração da irregularidade e aplicação de penalidade, se for o caso-

Art. 20. Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, até 2410512025 0 pruzo pata a

comissão realizar as suas atividades e concluir com o relatÓrio final.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se'

União da Vilória,24 de abril de 2025

DIEGO 
^,,nJdo 

deíoíma

ANToNro i','i';'''i,3''*""
e n rrcs :ooos li[is;i6,iii"]1""
3625958 ró:ro:5a{r0o

Diego Antonio Brittes

Secretário Executivo

(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali.com.bÍ

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rúa Paraná. 324 - Centro - União da Vitôria
cEP 84600-300

RESOLVE:
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO No 98 E 99/2025

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu toÍna público o Registro de Preços obtido pelo Pregão Eletrônico 002/2025'
processo Adm: N" 011/2025, que tem por objetõ o registro de preços para ÍutuÍa e eventual aquisiçáo de materiais de copa e

àoiinhã 
" 

gênuro" 
"limentícios 

destinad;s ao uso do Cõnsórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - ClSVAL| Empresas

vencedorai valor total: R$81.087,77 (oitenta e um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos):

ATA 98/2025:

ACKL COMERCIO DE ALIMENTOS ÉlRELLl (36',l78783000',145) com os lotes: 1 , 3, 5, 7, 9, 1 1, 13, 14, 15, 17, 19 no valor total

de R$ 55.575,72 (cinquenta e cinco mil e quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e dois Çentavos).

ATA 99/2025:

SUPERMERCADO JACKTW LTDA (1075'1650000122) com os lotes: 2, 4, 10, 12, 16,20 no valor total de R$ 26.1í 2,05 (vinte e

seis mil e cento e doze reais e cinco centavos).

Fiscalização das Atas de Registro de Preços:

a) A GESTOR DA ARp: CLEITON CORRE|A, CPF sob no *..968.81.-*, servidora designada para acompanhar a execução da

aia de registro de preços, coordenar as atividades relacionadas à flscalização e rcalizar o recebimento deÍinitivo do objeto, além

das atribuições definidas oa lei e na regulamentação do CISVALI.

b) FtscAL DA ARp: JESSICA ESTER DO ATVARAL DE [.4OURA, CPF n' .".369.51t-*, servidora designada para acompanhar e

fiácalizar a execução da ata de regisko de preços, conferir a conformidade e a qualidade do fornecimento do objeto, realizando o

recebimento provúório, além dâs atribuições definidas na lei e na regulamentaçáo do CISVALI'

Foro: Comarca de União da Vitória/PR

União da Vitória, 24 de ahtil de 2025

FERNANDA GARCIA SARDANHA
Prêsidente do CISVALI

PORTARTA N" 023/2025

Ementa: Dispóe sobre proÍogação de prazo do processo Administrativo
Disciplinar e dá outras providências.

Art. ío, Determina a prorrogação do pÍazo paÍa a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar n.o 00212024 ' na

forma do Ato 354/2017 , em Íazáo da necessidade de apuraçáo da irregularidade e aplicação de penalidade, se for o caso'

Art.20. Fica prorrogado pormais 30 (trinta) dias, alé 2410512025 o ptazo pata a comissão realizar as súas atividades e

concluir com o relatório Íinal.

CP
O Consóício lntermunicipal de saúde do Vale do l8uãçu 'CISVALI

dá garântia da autênticidade deste documento, desdê que

visuâlizado através de

htto://www.cisvâli.com.brlno link Diáíio oíicial.
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O Secretário Executivo do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, no uso das suas atribuiçóes

legais, e na condição de autoridade, com fundamento disposto na Constituição Federal de 1988 e o Ato do Conselho no 354/2017

Considerando a necessidade de pronogaÇão do período para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado

pela Poftatia n." 02912024:

Considerando que a Comissão designada não concluiu o processo no período inicial, bem como a lei prevê â possibilidâde

de prorrogação;

RESOLVE:
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Art,3'. Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicãção, revogadas as disposiÇóes em contrário'

RegisÍe-se, publique-se e cumpra-se.

LJnião da Vitória, 24 de abtil de 2025

Diego Antonio Brittês

Secretário Executivo

Oiário OficiãlAssinado Eletronicâmente com Certificãdo Padrão ICP_

8rãsil€ Protocolado com Carimbo dê Tempo SCT de âcordo coín a

Medida Píovisóriâ 22Oo_2 doArt. 10sde 24.08.01 da ICP-Brãsil
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